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I ENCONTRO VIRTUAL DO CONPEDI

DIREITOS HUMANOS E FUNDAMENTAIS I

Apresentação

O Evento Virtual do CONPEDI, que aconteceu em Junho de 2020, contou com as
apresentações de relevantes trabalhos na seara dos Direitos Humanos e Fundamentais, no
Grupo de Trabalho realizado no dia 26.

O evento foi promovido em meio ao isolamento físico decorrente da pandemia de COVID 19
que assola diversos países. Ressalta-se, nesse sentido, que o CONPEDI manteve o seu
pioneirismo e compromisso com a pesquisa acadêmica jurídica, mesmo diante de situação tão
peculiar, realizando o evento em formato inteiramente virtual, com materiais digitais,
palestrantes internacionais e participantes de todo Brasil. 

Ademais, cabe mencionar a coragem do CONPEDI em dar continuidade às suas atividades
nesse contexto, trazendo à baila relevantes temas na esfera dos Direitos Humanos e
Fundamentais, de modo a cumprir seu papel social de encontrar soluções para superação da
crise, bem como e, principalmente, construir pontes que viabilizem a retomada da vida social,
somando-se os esforços para edificação de uma sociedade substancialmente democrática,
plural e fraterna.

No que concerne aos instigantes temas trazidos a este Grupo de Trabalho, pode-se observar
que as discussões que envolvem violência de gênero são cada vez mais recorrentes, o que
demonstra mudança de paradigmas e maturidade acadêmica. O tema tornou-se ainda mais
emergente, diante da necessidade associar os direitos das mulheres à pandemia de COVID 19,
o que foi objeto de pesquisa de mais de um pôster, criando uma interlocução sobre a
possibilidade de criação do tele Maria da Penha para o enfrentamento da violência doméstica
e familiar diante do aumento da violência doméstica em tempos de pandemia.

A pandemia de COVID 19 também despertou interesse de outros pesquisadores sobre



problemáticas humanitárias e fundamentais, a exemplo da gentrificação como agravante das
desigualdades sociais em tempos de pandemia. Os temas envolvendo Direito à Cidade ainda
incluíram a necessidade de requalificação urbana como garantia de acessibilidade às pessoas
idosas, bem como, pesquisa empírica sobre a violação ao Direito à Cidade no Município de
Nova Iguaçu diante do posicionamento geográfico inadequado dos conjuntos habitacionais
minha casa, minha vida.

A garantia constitucional à liberdade de expressão foi discutida com vieses contemporâneos,
como discurso de ódio e Fake News. Pesquisadores da Universidade de Itaúna trouxeram
trabalho sobre a seletividade jurisdicional contra os afrodescendentes moradores de favelas.
Corrupção e má gestão das políticas públicas de saúde, bem como análise acerca da
constitucionalidade de dispositivo do Estatuto da Criança e do Adolescente também
permearam as discussões do Grupo de Trabalho de Direitos Humanos e Fundamentais.

Ainda, foi pauta do debate estudo dos casos Damião Ximenes Lopes e Vladimir Herzog,
trazidos por pesquisadores da Escola Superior Dom Helder Câmara de Belo Horizonte, para
tratar do descaso Estatal ante os indivíduos com sofrimento mental e a aplicação das decisões
da Corte Interamericana de Direitos Humanos no Brasil.

Demonstrou-se, a partir dos estudos realizados, que os temas que envolvem Direitos Humanos
e Fundamentais são capazes de quebrar paradigmas, promover mudanças sociais relevantes,
atuar em defesas das minorias e grupos vulneráveis e garantir, em âmbito nacional, direitos
internacionalmente adquiridos. Reitera-se a relevância da existência do Grupo de Direitos
Humanos e Fundamentais no Evento Virtual do CONPEDI. 

Elisaide Trevisam

Rayssa Rodrigues Meneghetti

Luciana Ferreira Lima
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A POSIÇÃO GEOGRÁFICA DOS CONJUNTOS HABITACIONAIS MINHA
CASA, MINHA VIDA COMO VIOLADOR DO DIREITO À CIDADE NO

MUNICÍPIO DE NOVA IGUAÇU

Lívia Pitelli Zamarian Houaiss1

Mayara Souza de Oliveira

¹ Orientador(a) do trabalho/resumo científico

Resumo
INTRODUÇÃO

O direito à moradia, é reconhecido internacionalmente, como direito humano (art. XXV, da
Declaração Universal de Direitos Humanos), e, nacionalmente como direito fundamental e
social (arts. 5º e 7º da Constituição Federal de 1988). Dessa forma, visando sanar o déficit
habitacional que representava 7,9 milhões de moradias, segundo o IBGE, criou-se o programa
habitacional Minha Casa, Minha Vida, em 2009. Atenta-se que o fornecimento de moradias
deve garantir não só a estrutura física dos imóveis, mas um adequado exercício do direito do
cidadão à cidade, através da interação dos moradores com o local onde habitam (LEFEBVRE,
2016).

Considerando-se a cidade como um pedaço do conjunto social, é necessário ir além do direito
básico à moradia, especialmente em locais de vulnerabilidade econômica e social dos
beneficiários − como nos empreendimentos de Nova Iguaçu, onde só foi implementada a
faixa 1 do programa (ou seja para aqueles que recebem até R$ 1.800,00 mensais) −, pois:
''apenas a análise das relações de inclusão-exclusão, de pertinência ou de não pertinência a tal
espaço da cidade permite abordar esses fenômenos de uma grande importância para a teoria
da cidade.'' (LEFEVBRE, 2016, p. 67).

PROBLEMA DE PESQUISA

Diante de tal hipótese, questiona-se se os conjuntos habitacionais Minha Casa, Minha Vida no
município de Nova Iguaçu resguardam o direito à cidade de seus habitantes.

OBJETIVO

A pesquisa visou investigar quais os empreendimentos criados pelo Programa Minha Casa,
Minha Vida no Município de Nova Iguaçu, bem como, sua localização geográfica em relação
ao centro municipal. Partindo-se da doutrina de Lefebvre (2016) da cidade como projeção da
sociedade sobre um local, a localização geográfica foi o parâmetro utilizado pela pesquisa,
visto que, valorizou-se a interação dos moradores dos conjuntos com o local onde habitam.
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MÉTODO

A pesquisa concretizou-se de forma teórica, por investigação bibliográfica, e também
empírica, com levantamento de dados juntos ao site da Caixa Econômica Federal, bem como
Banco do Brasil e à plataforma online Google Earth, com intuito de identificar os conjuntos
habitacionais Minha Casa, Minha Vida existentes no município, bem como sua distância do
centro de Nova Iguaçu.

RESULTADOS ALCANÇADOS

O direito à cidade se encontra descrito no Estatuto da Cidade ( Lei 10.257/2001), sendo um
direito metaindividual, amparado constitucionalmente, sublocado à terceira dimensão dos
direitos. Abrange o direito a uma cidade hígida, harmônica, equilibrada e que garanta a
dignidade humana. Portanto, viabilizar o direito à cidade é também dar efetividade à
dignidade do indivíduo, melhorando, assim, a qualidade de vida dos cidadãos (BATTAUS,
OLIVEIRA). A cidade fala, emitindo e recebendo mensagens, se expressando através dos
espaços urbanos, criando a fala do urbano (LEFEBVRE, 2016) e o deslocamento dessa
população para um local isolado, demonstra a violação do direito à cidade dessas pessoas,
uma vez que se encontram desintegradas do ambiente de sua cidade. Para Henri Lefebvre, o
direto à cidade se trata do direito à vida urbana, sendo a cidade, lugar de encontro e
reprodutora das relações sociais. O autor crítica o fato de organismos públicos concederem
moradia o mais rápido possível pelo menor custo possível sem um pensamento urbanístico
(LEFEBVRE, 2016), o que levou à presente investigação. A cidade é uma luta de classes que
se desenrola, ora latente, ora violenta, sendo nesse caso, latente (LEFEBVRE, 2016).

É preciso pensar a cidade como um organismo social, que vive interligado e sob tais
pressupostos foram analisados os empreendimentos objetos desta pesquisa.

Apurou-se que no município, existem atualmente, 11 empreendimentos do Minha Casa,
Minha Vida, com um total de 12.181 unidades habitacionais localizados em 6 bairros
diferentes: Cabuçu (2.000 unidades no empreendimento Jardim Laranjeiras e 900 unidades no
Parque Valverde), Cerâmica (256 unidades no Bento Rubião; 272 no Maria Pitella e 288 no
Santo Antônio), Ipiranga (1.500 unidades no Villa Provence e 1.140 no Villa Toscana),
Jardim Guandu (2.592 unidades no Parque Guandu); Lagoinha (2.680 unidades no Curral
Novo) e Marapicu (200 unidades no Fabio Muller e 253 no Nice - Casas Francesas).

Foram medidas as distâncias de cada empreendimento para o centro de Nova Iguaçu, na
medida em que o centro do município é onde a população tem uma gama de acessos a
serviços básicos, bem como comércio, hospital de grande porte, acesso a linha férrea, entre
outros. Identificou-se que os empreendimentos Nice - Casas Francesas e Fabio Mauler
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(Fazendinha) ficam a 17 km do centro de Nova Iguaçu; Bento Rubião, Santo Antônio e Maria
Pitella ficam a 8,1 km; Curral Novo fica a 10,1 km; Villa Toscana e Villa Provence ficam a
15,3 km; Parque Valverde e Jardim Laranjeiras se localizam a 11,4 km e por fim, Jardim
Guandu se localiza a 21,3 km do centro de Nova Iguaçu.

Verificou-se que os conjuntos distam, no mínimo, 8,1 km do centro de Nova Iguaçu, mas
encontraram-se mais de duas mil unidades cuja distância chega até a 21,3 km.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Os dados geográficos levantados, aliados às pesquisas e doutrina estudadas denotam que o
programa, no Município, se preocupou centralmente em fornecer moradia, mas desatentou-se
com o meio, reforçando a manutenção da exclusão da população de baixa renda. Os
empreendimentos foram construídos em áreas menos valorizadas do município,
impulsionando processos de periferização e promovendo o isolamento dos habitantes. Esta
segregação socioespacial configura-se como indicativo de uma violação do direito à cidade,
uma vez que o indivíduo fica limitado de se locomover, de trabalhar, de usufruir de serviços
públicos adequados, gerando rupturas e problemas sociais, uma vez que distam mais de vinte
quilômetros do centro do município. O processo de urbanização, conforme previsão
constitucional, precisa ser inclusivo para todos, sendo dever do Estado fornecer moradia,
realizando políticas de habitação inclusivas. Essas habitações ficam localizadas longe do
centro e negam acesso à riqueza territorial coletiva e parecendo haver os 3 tipos de segregação
na visão Lefevbre: espontânea (proveniente das rendas e ideologias), voluntária
(estabelecendo espaços separados) e programada (sob pretexto de arrumação e de plano)
(LEFEBVRE, 2016). A política habitacional é uma escolha política e deve ser uma
combinação de estratégias e implemento de institutos jurídicos já presentes no ordenamento
para sanar o problema de moradia.

Palavras-chave: Moradia, Programa, Cidade
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